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Secretaria Regional da Educação e Cultura

Despacho n.º 674/2017 de 3 de abril de 2017

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 3/2014/A, de 14 de fevereiro, criou o programa 
regional de apoio as sociedades recreativas e filarmónicas da Região Autónoma dos Açores adiante 
designado por SOREFIL.

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2014/A, de 12 de dezembro, veio 
regulamentar o SOREFIL.

Considerando que o SOREFIL visa apoiar a atividade das bandas musicais das sociedades 
recreativas e filarmónicas da Região Autónoma dos Açores, promovendo não só o seu desenvolvimento, 
mas também novas iniciativas que contribuem para a realização pessoal e para a melhoria do nível 
cultural das comunidades onde se integram.

Considerando que a atribuição destes apoios tem cabimento através de dotação inscrita no Plano de 
Investimentos 2017, capítulo 50, programa 06, projeto 07, ação 8 – Programa de apoio às Sociedades 
Recreativas e Filarmónicas.

Considerando a apreciação de candidaturas por uma comissão de apreciação prevista nos artigos 10.
º do SOFEFIL e do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2014/A, de 12 de dezembro.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do SOREFIL e do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 22/2014/A, de 12 de dezembro, determino o seguinte:

1. Atribuir os seguintes apoios:

a) S. Miguel

i. Sociedade Recreativa Filarmónica Fundação Brasileira – 3.903,44€, sendo 3.157,26€ para apoio à 
aquisição de instrumentos (um vibrafone e tímpanos) e respetivos consumíveis, 446,19€ para aquisição 
de fardamento e 300,00€ para aquisição de repertório; acrescem 975,86€ para suportar os custos com 
as despesas de eletricidade e 975,86€ para suportar os honorários do maestro.

ii. Filarmónica Nossa Senhora das Neves - 4.518,92€, sendo 3.331,53€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (um oboé e um sax barítono) e respetivos consumíveis; 937,39€ para a aquisição de 
fardamento; 250,00€ para a aquisição de repertório; acrescem 1.129,73€ para suportar os custos com 
as despesas de eletricidade e 1.129,73€ para suportar os honorários do maestro.

iii. Sociedade Filarmónica Lira Nossa Senhora da Estrela - 763,60€, sendo 184,23€ para apoio à 
aquisição de consumíveis; 511,52€ para aquisição de fardamento; 67,85€ para a aquisição de repertório; 
acrescem 175,63€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 175,63€ para suportar os 
honorários do maestro.

iv. Banda Harmonia Mosteirense - 5.690,96€, sendo 911,68€ para apoio à aquisição de instrumentos 
(uma trompa de harmonia e um sax alto) e respetivos consumíveis; 4.009,28€, para a aquisição de 
fardamento; 770,00€ para a aquisição de repertório; acrescem 1.252,01€ para suportar os custos com 
as despesas de eletricidade e 1.252,01€ para suportar os honorários do maestro.

v. Sociedade Musical Sagrado Coração de Jesus - 151,39€ para apoio à aquisição de consumíveis; 
acrescem 31,79€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 31,79€ para suportar os 
honorários do maestro.           

vi. Sociedade Recreativa e Filarmónica Nossa Senhora Vitórias – 1.183,31€, sendo 737,10€ para 
apoio à aquisição de instrumentos (um trompete e um trombone de vara) e respetivos consumíveis; 
446,21€ para a aquisição de fardamento, acrescem 248,50€ para suportar os custos com as despesas 
de eletricidade e 248,50€ para suportar os honorários do maestro.
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vii. Filarmónica Lira Nossa Senhora da Oliveira - 1.797,12€, sendo 284,77€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (uma flauta e um clarinete) e respetivos consumíveis; 1.512,35€ para a aquisição de 
fardamento, acrescem 377,39€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 377,39€ para 
suportar os honorários do maestro.

viii. Filarmónica Minerva dos Ginetes - 2.658,68€, sendo 1.598,18€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (uma tuba e um tímpano) e respetivos consumíveis; 997,50€ para a aquisição de 
fardamento; 63,00€ para a aquisição de repertório, acrescem 558,32€ para suportar os custos com as 
despesas de eletricidade e 558,32€ para suportar os honorários do maestro.

ix. Sociedade Musical Harmónica Furnense - 1.080,92€, para apoio à aquisição de instrumentos (um 
sax soprano e um trompete) e respetivos consumíveis, acrescem 226,99€ para suportar os custos com 
as despesas de eletricidade e 226,99€ para suportar com os honorários do maestro.

b) Terceira

i. Sociedade Recreio Lajense - 1.606,15€, sendo 895,19€ para apoio à aquisição de instrumentos (um 
xilofone e um sax alto) e respetivos consumíveis; 625,21€ para a aquisição de fardamento; 85,74€ para 
a aquisição de repertório, acrescem 369,41€ para suportar os custos com as despesas de 
eletricidade.          

ii. Sociedade Filarmónica Espírito Santo da Agualva - 565,29€, sendo 115,00€ para apoio à aquisição 
de consumíveis; 450,29 € para a aquisição de fardamento, acrescem 130,02€ para suportar os custos 
com as despesas de eletricidade e 130,02€ para suportar os honorários do maestro.

iii. Sociedade Filarmónica Recreio Serretense - 1.886,65€, sendo 628,25€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (um sax alto e um trompete) e respetivos consumíveis; 1.100,00€ para a aquisição de 
fardamento; 158,40€ para a aquisição de repertório, acrescem 415,06€ para suportar os custos com as 
despesas de eletricidade e 415,06€ para suportar os honorários do maestro.       

iv. Sociedade Musical Recreio da Terra Chã - 2.013,09€, sendo 745,12€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (um clarinete e uma flauta) e respetivos consumíveis; 1.210,00€ para a aquisição de 
fardamento; 57,97€ para a aquisição de repertório, acrescem 442,88€ para suportar os custos com as 
despesas de eletricidade.

v. Sociedade Recreativa Filarmónica União de São Brás - 1.158,23€, sendo 772,13€ para apoio à 
aquisição de instrumentos (um sax tenor e um trompete) e respetivos consumíveis; 386,10€ para a 
aquisição de fardamento, acrescem 254,81€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 
254,81€ para suportar os honorários do maestro.          

vi. Sociedade Filarmónica Rainha Santa Isabel - 1.670,43€, sendo 853,57€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (um clarinete e um sax alto) e respetivos consumíveis; 711,86€ para a aquisição de 
fardamento; 105,00€ para a aquisição de repertório, acrescem 350,79€ para suportar os custos com as 
despesas de eletricidade.

vii. Sociedade Filarmónica de Vila Nova - 356,35€, sendo para apoio à aquisição de instrumentos 
(uma marimba; e congas) e respetivos consumíveis e acrescem 74,83€ para suportar os custos com as 
despesas de eletricidade e 74,83€ para suportar os honorários do maestro.  

viii. Sociedade Filarmónica Progresso Biscoitense - 2.885,12€, sendo 2.194,50€ para apoio à 
aquisição de instrumentos (tímpanos) e respetivos consumíveis; 690,62€ para a aquisição de 
fardamento, acrescem 577,02€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 577,02€ para 
suportar os honorários do maestro.

c) S. Jorge

i. Sociedade Filarmónica Clube União - 1.076,33€, sendo para apoio à aquisição de instrumentos 
(uma trompa, um clarinete e um trombone de vara) e respetivos consumíveis, acrescem 247,56€ para 
suportar os custos com as despesas de eletricidade e 247,56€ para suportar os honorários do 
maestro.                
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ii. Sociedade Filarmónica Nova Aliança - 1.455,24€, sendo 1.096,20€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (um xilofone) e respetivos consumíveis; 359,04€ para apoio à aquisição de fardamento, 
acrescem 305,60€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 305,60€ para suportar os 
honorários do maestro.

d) Graciosa

i. Filarmónica Recreio dos Artistas da Graciosa - 2.615,55€, sendo 1.131,60€ para apoio à aquisição 
de instrumentos (um clarinete e um sax tenor) e respetivos consumíveis; 1.483,95€ para a aquisição de 
fardamento, acrescem 601,58€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 601,58€ para 
suportar os honorários do maestro.

ii. Filarmónica União Progresso de Guadalupe - 1.724,45€, sendo 674,45€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (uma lira de marcha) e respetivos consumíveis; 1.050,00€ para a aquisição de fardamento, 
acrescem 362,14€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 362,14€ para suportar os 
honorários do maestro.              

e) Pico

i. Sociedade Filarmónica Lira Madalense - 2.421,47€, sendo 1.882,55€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (uma tuba) e respetivos consumíveis; 538,92€ para a aquisição de fardamento, acrescem 
556,94€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 556,94€ para suportar os honorários 
do maestro.             

ii. Sociedade Filarmónica Liberdade Lajense - 1.393,59€; sendo 811,80€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (um oboé); 581,79€ para a aquisição de fardamento, acrescem 306,59€ para suportar os 
custos com as despesas de eletricidade e 306,59€ para suportar os honorários do maestro.

iii. Sociedade Filarmónica Recreio Ribeirense - 1.255,34€; sendo 926,51€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (uma tuba) e respetivos consumíveis; 240,83€ para a aquisição de fardamento; 88,00€ 
para a aquisição de repertório, acrescem 276,18€ para suportar os custos com as despesas de 
eletricidade e 276,18€ para suportar os honorários do maestro  

iv. Filarmónica Liberdade Cais do Pico - 234,85€; sendo 122,65€ para apoio à aquisição de 
consumíveis; 112,20€ para a aquisição de repertório, acrescem 51,67€ para suportar os custos com as 
despesas de eletricidade e 51,67€ para suportar os honorários do maestro.         

v. Sociedade Filarmónica Recreio Santamarense - 498,14€; sendo 301,35€ para apoio à aquisição de 
consumíveis; 196,79€ para a aquisição de fardamento, acrescem 104,61€ para suportar os custos com 
as despesas de eletricidade e 104,61€ par suportar os honorários do maestro.

vi. Filarmónica "União Artista" de São Roque do Pico - 1.783,95€, sendo 1.678,95€ para apoio à 
aquisição de instrumentos (tímpanos) e respetivos consumíveis; 105,00€ para a aquisição de repertório, 
acrescem 374,63 para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 374,63€ para suportar os 
honorários do maestro.

f) Faial

i. Filarmónica Euterpe de Castelo Branco - 592,53€, sendo para apoio à aquisição de instrumentos 
(um tímpano e vibrafone) e respetivos consumíveis, acrescem 142,21€ para suportar os custos com as 
despesas de eletricidade e 142,21€ para suportar os honorários do maestro.

ii. Sociedade Filarmónica Artista Faialense - 785,97€, sendo 295,16€ para apoio à aquisição de 
instrumentos (um clarinete e um trombone de varas) e respetivos consumíveis; 490,81€ para a aquisição 
de fardamento, acrescem 172,91€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 172,91€ 
para suportar os honorários do maestro.

iii. Sociedade Filarmónica Unânime Praiense - 901,15€, sendo para apoio à aquisição de instrumentos 
(um trompete) e respetivos consumíveis, acrescem 189,24€ para suportar os custos com as despesas 
de eletricidade e 189,24€ para suportar os honorários do maestro.
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iv. Sociedade Filarmónica Nova Artista Flamenguense - 1.030,69€, sendo 167,94€ para apoio à 
aquisição de consumíveis; 862,75€ para a aquisição de fardamento, acrescem 216,44€ para suportar os 
custos com as despesas de eletricidade e 216,44€ para suportar os honorários do maestro.    

v. Sociedade Filarmónica União Faialense - 55,09€, sendo para apoio à aquisição de consumíveis, 
acrescem 11,02€ para suportar os custos com as despesas de eletricidade e 11,02€ para suportar os 
honorários do maestro.

h) Corvo

i. Sociedade Filarmónica Lira Corvense - 2.175,62€, sendo para apoio à aquisição de fardamento.

2. Delegar competências no diretor regional competente em matéria de cultura para outorgar os 
contratos de financiamento com as sociedades recreativas e filarmónicas referidas no número anterior.

3. O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.

29 de março de 2017. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, .Avelino de Freitas de Meneses


